Capítulo I – Introdução
1 – Confraria
· Sinónimo: Irmandade. 

· Fratres significa irmão em Latim. Confraria é uma reunião de irmãos, de frades.

· A origem das Irmandades remonta ao Império Romano. O vocábulo “Confraria” apareceu no século XIII, em que era difícil distinguir os termos “Confraria” de “Corporação”, bem como “Profissão” de “Religião”.

· As Confrarias proliferaram desde a Idade Média.

· Confraria é uma associação, na qual os seus membros unidos por um elo comum, e em condições de igualdade quanto a encargos e benefícios (seja qual for a sua procedência social) se propõem atingir determinados objectivos (económico-sociais e culturais).

· O elo existente entre os membros da nossa Confraria é o produto (Pera Rocha) e o Território (o Oeste). Este elo origina um quadro de acções para o desenvolvimento económico e social do Produto desse Território.
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2 - Pera Rocha
· Em 1836 foi identificada na Ribeira de Sintra, na propriedade do Sr. Pedro António Rocha uma pereira diferente, com frutos de qualidade invulgar.

· Daí o nome de Rocha dado à pereira e ao fruto.

· O Sr. Rocha gostava de mostrar aos vizinhos os belos frutos daquela sua pereira.

· Estes foram retirando ramos para posteriormente enxertarem outras árvores das suas propriedades.

· Deste modo a pereira do Sr. Rocha, mais tarde conhecida por Pereira Rocha, foi alastrando a sua área de cultivo a toda região de Sintra e posteriormente à região Oeste – solar da Pera Rocha.

· Actualmente é alvo da Denominação de Origem Protegida, Pera Rocha do Oeste – DOP.

· É necessário os confrades terem um discurso semelhante sobre a realidade da Pera Rocha, pelo que importa ter presentes alguns valores:

· Área de Pomar: inferior a 10 mil hectares, (segundo o censo de 1999, que consideramos sobrestimado, cerca de 9.700 no Oeste e 11.800 em todo o país).

· Os 8 principais concelhos produtores: Cadaval (2.073ha, 20%); Bombarral (1.934 ha, 20%); Torres Vedras (12%), Caldas da Rainha (12%), Alcobaça (10%), Lourinhã (9%), Óbidos (7%) e Mafra (643 ha, 7%).

· Produção total nos últimos anos (em mil toneladas): 95 (73); 96 (100); 97 (178); 98 (8,5); 99 (142); 2000 (95); 01 (120); 02 (98); 03 (75); 04 (180) e 05 (120). (Fonte: ANP).

· Potencial produtivo do pomar existente num ano de produção normal: 140 a 200 mil toneladas.

· Valor da Produção comercializada: 84 mil milhões de euros. 

· Produção Organizada representa cerca de 55% da produção total, oscilando desde 1997 entre os 40 e os 55%, com uma evolução nitidamente positiva. 

· O maior mercado da Pera Rocha é Portugal. 

· Quantidades exportadas nas 6 últimas campanhas têm variado entre as 25 e as 65 mil toneladas. 

· 71% das exportações são certificadas. 

· Percentagem exportada: variou nas últimas 10 campanhas, entre os 12 e os 40%. 

Anos de maiores produções correspondem a maiores percentagens exportadas.
Constata-se uma tendência crescente para um maior peso relativo da exportação.

· Países de destino (média das últimas 9 campanhas): Reino Unido 40% (foi em todos os anos, sem excepção, o principal destino), Brasil 16%, Rússia 13%, França 12%, Irlanda 11%, Canadá 3%. 

· Número médio de exportadores por campanha: 21 (oscilando entre 13 e 25), exportando em média 1.350 toneladas cada um. 

· Grau de concentração da exportação: os quatro mais operadores, exportam 75%. Um terço dos exportadores é de muito pequena dimensão, exportando 1 a 5 carros por campanha. 

· Alguns dados da ANP: 

· Data de constituição: Dezembro de 1993 

· Sócios: Todos os exportadores; todas as centrais fruteiras do Oeste; 3 das 4 maiores associações de PI (não OP´s) da região; Câmaras Municipais. 

3 - Oeste
A Comunidade Urbana do Oeste tem os seguintes Indicadores Territoriais:
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Concelhos (12): Alcobaça, Nazaré, Caldas da Rainha, Óbidos, Peniche, Lourinhã, Bombarral, Cadaval, Torres Vedras, Alenquer, Sobral de Monte Agraço e Arruda dos Vinhos. 

· População residente no território (ano de 2001): 338.847 habitantes 

· Superfície do Território: 2.222 Km2 

· Densidade demográfica: 153 habitantes por Km2 

· Índice de evolução da população empregada total: 1,16% 

· Percentagem da população empregada na agricultura (1991): 20% 

· Grau de ruralidade: 69% (grau de urbanização: 31%; consideram-se urbanos os aglomerados populacionais com mais de 5 mil habitantes 

· Relação de feminilidade: 51% 

· Índice de dependência total: 52% (nº de dependentes [jovens, reformados, inactivos, desempregados, etc.] / nº total de habitantes) 

· Índice de envelhecimento: 113% 

· Índice de desenvolvimento social: 87% (considerando 100% o valor médio nacional) 

O Oeste como área de produção da Pera Rocha do Oeste, é mais vasto e engloba 23 concelhos, dos quais os 12 da Comunidade Urbana e outros 11, dos quais importa destacar Mafra pela importante área de pomar que possui, e Sintra de onde a Rocha é originária, e onde se estima que actualmente existam menos de 120 hectares de pereiras, dispersas por pequenas explorações de carácter familiar.

 

Capítulo II - A Confraria da Pera Rocha do Oeste 

É uma Confraria Gastronómica.
Filiada: na Federação Nacional das Confrarias da Gastronomia Portuguesa.

Padrinhos: Confraria das Sopas, e Confraria dos Enófilos da Estremadura.

Sede: Pátio do Município, n.º 3, r/c D.to 2550-118 Cadaval – Oeste (instalações da ANP)
 
Escritura: realizada a 25 de Maio de 2004, no Cartório Notarial do Cadaval

Objectivos: 
- Promoção e divulgação do consumo e bom nome da Pera Rocha do Oeste;
- Incentivar a investigação e o seu património gastronómico nos seus múltiplos aspectos.

Data de Constituição: 25 de Maio de 2005, nos Paços do Concelho da Vila de Cadaval.

Jóia: 300 euros. Inclui traje, porta-traje, Quota do 1º ano, participação na 1ª Cerimónia para o próprio e convidado.

Quota Anual: 
- a pagar no inicio de cada ano civil, por todos os Confrades;
- a quota do 1º ano está incluída no valor da Jóia;
- a quota anual é de 35 euros, e inclui a participação (e o jantar na cerimónia anual de Entronização).

Compromisso Protector (Anual):
- a pagar no inicio de cada ano civil, por todos os Embaixadores Protectores da Pera Rocha do Oeste, ou quando da sua Insigniação;
- o Compromisso Protector é de 100 a 1.000 euros anuais, de acordo com Embaixador Protector;
- a Chancelaria determinará o valor do Compromisso de cada Embaixador Protector.

Entronizações e Entronizados (registo de): 

· A Chancelaria deve manter registo das Entronizações e dos Entronizados, que deverá estar constantemente actualizada. 

· A relação das Entronizações deve referir data, local, motivo, Confrades, Embaixadores e convidados presentes, bem como uma breve descrição do acto, e fotos e demais documentação alusiva. 

A relação dos Entronizados deve referir o nome, título e grau, data da cerimónia e obedecer a uma numeração com seriação única para todos os Entronizados. Observação: este número de Entronizado deve estar gravado na Insígnia e constar no Pergaminho. 
 

Capítulo III - Terminologia
1. Confrade 

· Confrade e Confreira. 

· Graus de Confrade: Mestre e Oficial. 

· Ficha de Confrade: ver Anexo. 

2. Espaço da Confraria e Espaço Profano. 

São dois espaços que não se devem interpenetrar durante as Entronizações e demais cerimónias. O espaço da Confraria está vedado ao Profano.

3. Embaixador e Embaixadora.  (Obs.: “embaixatriz” é a mulher do embaixador).

· Cúria dos Embaixadores de Honra. Na antiga Roma, “Cúria” designava a sala onde o Senado reunia, e por extensão, os que ali se reuniam. Em terminologia eclesiástica, denomina o conjunto de pessoas que auxiliam o superior maior, no governo a seu cargo. A Cúria dos Embaixadores de Honra da Pera Rocha do Oeste, é o conjunto de conselheiros que ajudam a Confraria a atingir os seus propósitos. A Cúria poderá também ter um carácter consultivo da Chancelaria para determinados assuntos. 

· Graus de Embaixador de Honra da Confraria da Pera Rocha do Oeste: Cancelário, Infanção e Cavaleiro. 

· Embaixador Protector da Pera Rocha doi Oeste é a instituição que se constitui como apoiante da Confraria, e como tal contribui financeiramente de um modo regular, que será determinado pela Chancelaria.

Quando da realização de uma Cerimónia num determinado Concelho, a Chancelaria deverá providenciar a adesão de instituições e empresas locais e nacionais à Confraria, tornando-as Embaixadores Protectores da Pera Rocha do Oeste.

4. Cúrias.

· Cúria dos Mestres dos Sabores. É um Conselho com a missão de criar, conhecer, degustar e divulgar a arte gastronómica em que a Pera Rocha do Oeste esteja envolvida. 

· Cúria dos Mestres Etnográficos. É um Conselho que se dedicará ao estudo, descrição e divulgação dos usos, costumes e tradições da Pera Rocha e da região a ela ligada – o Oeste. 

· Cúria dos Mestres dos Sons. Será uma Cúria a criar, que se dedica à recolha de elementos sonoros, instrumentos e descrição objectiva dos factos musicais tradicionais, bem como a sua adaptação e a sua execução em trechos musicais, para divulgação da Pera Rocha e da sua região – o Oeste. 

As Cúrias reportam a sua actividade à Chancelaria, que entre os seus membros indicará um para conjuntamente com um outro Confrade coordenar as tarefas dessa Cúria.

5. Órgãos Sociais.

5.1. Capítulo 
é a Assembleia Geral, presidida pelo Grão Mestre do Capítulo.

· No Capítulo apenas têm assento os Confrades. 

· Em cada Capítulo o Grão Mestre deverá convidar dois Confrades para fazer parte da mesa do Capítulo e o auxiliarem na condução dos trabalhos. 

· O Capítulo é convocado por e-mail, com antecedência mínima de 5 dias. 

· Antes da cerimónia de Insigniação será realizado o Capítulo. Como o Capítulo é reservado aos Confrades, para os convidados da Confraria e acompanhantes dos Confrades para a cerimónia de Insigniação que se segue ao Capítulo, será preparada uma visita / actividade, que decorrerá enquanto se realiza o Capítulo.

5.2. Chancelaria 
É a Direcção composta por 5 Chanceleres, um dos quais o Chanceler-Mor que preside. 

· Os elementos da Chancelaria devem ser individualidades que potenciem o espirito e a finalidade para que foi criada a Confraria, fazendo que esta cresça desempenhando o seu papel de promoção da Pera Rocha e das suas qualidades gastronómicas. 

· O Chanceler-Mor deve ter estreita relação com a ANP. 

· O Confrade Mestre de Cerimónia, a designar pela Chancelaria, exercerá sob orientação desta, as actividades correntes de secretário da Confraria e orientará os Profanos durante as Entronizações.

5.3. Conselho de Vedores 
É o Conselho Fiscal, composto por três membros e presidido pelo Vedor-Mor. Os membros do Conselho de Vedores devem ser a ligação da Confraria à ANP. 

Notas complementares aos órgão sociais:

· Os nove membros dos órgãos sociais serão necessariamente Mestres. 

· Saída de um elemento dos órgãos sociais da Confraria: no próximo Capítulo será apresentado, eleito e empossado o novo elemento que substituirá o anterior. 

6. Cerimónias de Entronização e de Insigniação. 

É o acto solene em que o Capítulo reúne para acolher e ratificar os novos membros (Confrades e Embaixadores) anteriormente propostos por dois Confrades e aprovados pela Chancelaria. Esta cerimónia é aberta ao público-convidado, que testemunha conjuntamente com os confrades, o Compromisso e a Entronização ou a Insigniação.
Trata-se de Entronização quando a Confraria acolhe novos Confrades.
Insigniação é o acolhimento de novos Embaixadores, que não usarão traje, mas apenas a Insígnia.
Convite / Informação de realização de Cerimónia de Entronização: 
Os Confrades e Embaixadores serão informados, por E-mail, da realização das Cerimónia de Entronização / Insigniação, onde se informará local, data, hora, motivo, e custo. Atendendo à dimensão do local de Entronização, deverá também informar-se da conveniência de levar convidados, bem o custo da sua presença. 

· Para os Insigniados e convidados, será efectuado um convite, com informação similar, sem alusão a preço. 

· O convite poderá ser realizado, pela Confraria, em parceria com o anfitrião (Câmara Municipal ou outro) utilizando papel com timbre do anfitrião e da Confraria.

7. Usanças (Regras Internas da Confraria).

Constam no Livro das Usanças (Regulamento Interno da Confraria), que deverá ser progressivamente melhorado, de modo a que as Usanças sejam efectuadas de forma digna, conforme as tradições e os usos existentes e que se vão instituindo.

8. Traje.
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O traje é igual para todos os Confrades, com excepção da fita do Colar, que difere conforme o grau. Existem 5 fitas distintas para os Confrades (Grão Mestre do Capítulo, Chanceler-Mor, Chanceler, Mestre e Oficial) 
Os Embaixadores não usam Traje. (usam apenas Colar com Insígnia).
O Traje centra-se, em termos simbólicos e formais, na estilização da Pera Rocha. 
Designer do Traje: Tânia Siopa
(Ver anexo, com desenho dos trajes de Confrade e Confreira).
O Traje é composto por:
8.1. Capa de cor amarelo-dourado (simboliza a frescura da Pera Rocha), com sobrecapa de cor verde (simboliza a ligação com a árvore Rocha-mãe e a natureza característica do Oeste), com o distintivo da confraria colocado na sobrecapa do seu lado esquerdo, à altura do coração. A sobrecapa encontra a sua linha nas folhas da pereira, e o alargar da capa assume os contornos da própria pera. O tecido é adaptável às várias estações do ano e bastante confortável.
8.2. Chapéu de abas, de cor castanha (as Confreiras não usam chapéu, mas sim um capuz que está preso à sobrecapa). O chapéu deve ser usado durante toda a cerimónia de Entronização, em actos solenes, em desfiles, [image: image4.jpg]


ou para a captação de imagens para foto ou filme. Os chapéus são retirados durante a refeição. As Confreiras cobrem-se com o capuz, durante os desfiles, na sua Entronização e quando da captação de imagens para foto ou filme.
8.3 Colar composto por Fita colocada ao pescoço, do qual pende a Insígnia. Fitas de cor diversa, consoante grau e posição. 

Notas:
O Grão Mestre do Capítulo é o único que usa Bordão.
Embaixadores:  Não usam traje, apenas usam colar com fita, distinta da usada pelos Confrades.
(Está em estudo o desenho de uma gravata, e de um lenço para as Confreiras).
(Para uniformizar a apresentação dos confrades, aconselha-se o uso de camisa branca, e calça e casaco azul ou cinza escuro).
(para as Confreiras, aconselha-se o uso de vestido ou saia negra).

9. Insígnias (Símbolos).

· Pendão (da Confraria) e Estandartes (da Pera Rocha do Oeste DOP e da ANP). Os paus do pendão e dos estandartes terão como final uma peça em estanho com o símbolo da Pera Rocha. (ver anexo) 

· Galhardete: (em estudo). 

· Sinete com Selo de lacre (logotipo). Símbolo da Pera Rocha e dizeres “Confraria da Pera Rocha do Oeste – 2004”. 

· Fita do Colar que sustenta a insígnia: Diversas cores, consoante o grau de Confrade ou de Embaixador. É o único elemento do Traje que diferencia os diversos graus, bem como os Confrades do Capítulo e da Chancelaria dos restantes Confrades. Fitas do Colar. 

· Insígnia (Distintivo do Colar): a “Cortadeira” - Peça em estanho e aço, representando um cortador de peras, para prova. (Ver anexo com desenhos e medidas da Insígnia). 

· Bordão (do Grão Mestre do Capítulo). A cabeça de bordão é uma peça em estanho com o símbolo da Pera Rocha do Oeste. 

· Embaixadora do Oeste Vitrine onde está exposta a Pera Rocha do Oeste DOP. Em lugar da Pera, poderá estar exposto um bonsai da pereira Rocha. 

· Pergaminho (Título de Confrade ou de Embaixador) – É entregue a todos os Confrades e Embaixadores no momento da Insigniação; deve conter o grau, bem como a data e local. O pergaminho deve ser lacrado com o Selo. 

· Livro de Registo dos actos Oficiais, das diversas cerimónias e das Insigniações. Deverá registar as cerimónias (data, local, propósito) e no caso das Insigniações referir os nomes e ser assinado por todos os insigniados. 

· Acompanhantes. A Confraria deve fazer-se acompanhar pelos acompanhantes (devidamente trajados), dos quais se destacam: músicos, vendedeiras de fruta, aldeões e crianças. 

· Produtos. Para além da Pera Rocha do Oeste devem estar sempre presentes os seus produtos: licores, aguardentes, sumos, compotas, bolos, tartes, etc. (que podem ser transportados em alforges colocados numa bicicleta antiga). 

· Hino: Em estudo. 

· Música e Cânticos: Todas as cerimónias devem ser acompanhadas por música, especialmente para marcar as diversas fases da cerimónia, para marcar as intervenções do Grão-Mestre do Capítulo, bem como para acompanhar os desfiles. 

10. Compromissos.

10.1. A efectuar na Entronização, pelos novos Confrades. 

Grão Mestre do Capítulo: “Promete tudo fazer para defender e divulgar o nome da nossa pera Rocha do Oeste, aquém e Além-Mar?”          

Confrade a Insigniar: “Prometo”

Grão Mestre do Capítulo: “Promete no seu dia-a-dia promover o consumo da pera Rocha do Oeste, em todos os meios que frequenta, enquanto fruto de eleição, saudável e da alto valor gastronómico?” 

Confrade a Insigniar: “Prometo”

Grão Mestre do Capítulo: “Promete respeitar os ideais, e cumprir, sempre que lhe for solicitado, as Usanças da nossa Confraria?” 

Confrade a Insigniar: “Prometo”

Grão Mestre: “Em nome de Santo Isidro patrono dos Lavradores, para que abençoe os nossos pomares; eu vos faço Confrades da nossa Confraria”

10.2. A efectuar na Insigniação, pelos Embaixadores Protectores da Pera Rocha do Oeste.

Grão Mestre: “Promete tudo fazer para defender e divulgar o nome da nossa pera Rocha do Oeste, aquém e Além-Mar?” 

Embaixador Protector: “Prometo”

Grão Mestre: “Promete no seu dia-a-dia promover o consumo da pera Rocha do Oeste, em todos os meios que frequenta, enquanto fruto de eleição, saudável e da alto valor gastronómico?” 

Embaixador Protector: “Prometo” 

Grão Mestre: “Promete em nome da instituição que representa _______, proteger o nome da Pera Rocha do Oeste e da nossa Confraria?” 

Embaixador Protector: “Prometo” 

Grão Mestre: “Em nome de Santo Isidro patrono dos Lavradores, para que abençoe os nossos pomares; eu vos faço Embaixadores Protectores da nossa Confraria" 

10.3. A efectuar na Insigniação, pelos novos Embaixadores de Honra.

Grão Mestre: “Promete tudo fazer para defender e divulgar o nome da nossa pera Rocha do Oeste, aquém e Além-Mar?” 

Embaixador de Honra: “Prometo”

Grão Mestre: “Promete no seu dia-a-dia promover o consumo da pera Rocha do Oeste, em todos os meios que frequenta, enquanto fruto de eleição, saudável e da alto valor gastronómico?”

Embaixador de Honra: “Prometo”

Grão Mestre: “Promete desempenhar com eficiência e orgulho a missão de Embaixador da Pera Rocha do Oeste e da nossa Confraria?” 

Embaixador de Honra: “Prometo” 

Grão Mestre: “Em nome de Santo Isidro patrono dos Lavradores, para que abençoe os nossos pomares; eu vos faço Embaixador de Honra da nossa Confraria” 

11. Saudação.

“Pela Pera Rocha !

Rocha 

Pela Confraria da Pera Rocha do Oeste ! 

Oeste 

Pelos Confrades ! 

Rocha     Rocha     Rocha”

